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oe. 19.: 9/ 7 - C P do rviços Publicoa Urbanos por 
e Juiz de 6ra. nunci· contra Jo é 

P A • ~R ._ .... __ ....... __ 

A Caixa e Aposentadoria e Pensões dos Serviço 'bliCOl 

Urbanos por Cone s o em Juiz e 6ra,sub.m t a precia~ão do Con 
elho, o i uérito ue in t urou contr· o ~ u conta or, • Jo 

Pinto ~to, pl itea~do a aprovlç•o ao áto da ~unta dministrativ; 

da C ixa, que o de~itiu. 

O prescnt- processo, tenJent~ a apurar as irre 1ari 

d s qu e processavam por ocasi c o pa amento o mâdicos 

xa, con titue uma · fronta aos iaatitu&os le aes, a ve dtira co -
l tàni de inJustiça. im vejamos: a) o presidente da Caixa 

tenco solicita o á Polici o inicio das pes ui~ 
' 

ata manifest 
se des e lo o favoravel a pesso~ Sr. Jos Pinto eto 1 esclare 

cen. o que ne a culp . ncontr..t: fl '. por u parte, e, quanto o "r r 

.:aurilio ssis Vieira (il"•m"'o do presi.dente dl:. C ixa), a imp !o 

era de que êle tivesse falsific do a as inatura o • 
r o. I ediatamente oi onsidera ~ dispe sa 1 a inco 

sen<_;a da po.a.icia; b) o :;,r. • • osta R is al ga que " 

reno, assinal o no labio (f"l • l.l) 1 í'oi o ue mais ente 

tso". O inspetor ge dec ra que ste ra z é o Sr. laurilio 

is Vieira (fls. 3), entretanto o in uérito foi proce sado c ntr 

() · .;r. Pinto etot c) o presidente a Caixa que iniciou o inquérito 

401 ubstitu1do post rion nte lo r. Alva es a ilva quet s6-

zinho, c on titu1a Co i a o e inquérito, infringindo, por · to, 
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quérito, que só poderia ser demitido pelo Conselho Nacional do 

Trabalho, foi exonerado pela Junta Administrativa da Caixa, que 
achou conveniente apreciar o referiào inquérito, antes de o sub
meter a apreciQçüo do Conselho. 'is a sentença, baseada na letra 
,e_ do art. õO da lei 62, de 5 de úunho de 1935l 11Considerando que 
com os elementos coligi os não foi possivel positivar e precia..-
qual o r eoponsaV8l ou .. espon.saveis pelas irregularidades notadas; 
"Considerando que o i:)r. José Pinto Neto, se tornou assim inegavel
mente suspeito" (Porque não os outros tambem?);"Considerando que, 
se lliio foi positiva a l.!ulpa uo cir. José Pinto Neto, p lo menos fi
cou patoanteada a ua desidia" etc.; nconsideranqo que s6 agora o 
~r. José Pinto eto, trouxe ao conhecimento da Junta Administrati-
va as irregularid s do 3r. ex-presidente qué..U'lto á retirada de 
dinheiro da Caixa por meio de vales; '1Resolve a tTunta Administra
tiva da Caixa de Aposentadoi'ia e Pensões, emitir como incurso na 
Aetra c do art. 52 da e 5 de Junho de 1935. n .. 

Isto posto, e considerando que o presente inquérito não 
pbedeceu os prec itos lega. s existentes; 

Consid>arando que, da sua leitur·ti, conclue-se tela exis
tencia de umd. flagran·t.e parcialidade; 

Conaidera.~do que Q. reclurnação interpósta pelo acusado e 
anexadé:t. ao presente inquérito (fls. 87 a 120) é de toda procedenci 

Considerando que o acusado foi demitido pela junta admi
nistrativa da Caixa, ue subordinou sua sentença á uma. 1e i inapli
cavel á hipo'tese; 

CoJ. siderando, de acôrdo com a infor.nação _do Sr. Inspetor
Chefe d~ste Conoelho (fls. 126) , que, provada como está, as irre-
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ras dos médicos, opino, salvo melhor juizo: 

lt) pela anulaç~o do presente inqu~rito; 

29) pela reinteQraçSo do Sr. José Pinto Neto com todas 

as vantagens legaes, e; 

3~) pelo inicio de um novo iqquérito, sob. a presidencia 

do atual inspetor interino da zona, r. Vicente 'e Oliveira '!o li

terno, como pede o Sr. Inspetor-chefe do ~onselho N-acional do Tra

balho. 

Rio de Janeiro 5 de Abril c e 1938. 

Auxiliar na Procuraaoria Geral 
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